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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 

DO PL Nº 346/25 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 
 
 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
 

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos. Promulgação. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e 
 
Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela XXI Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma internacional por meio do 
Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 
 
Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi 
depositada em 24 de janeiro de 1992; 
 
Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na 
forma de seu art. 49, § 2°; decreta: 
 
Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao presente decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 
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ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E 

POLÍTICOS/MRE 
 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
 

PARTE II 
 

ARTIGO 2 
 
1. Os Estados Partes do presente pacto comprometem-se a respeitar e garantir a todos os indivíduos 
que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua jurisdição os direitos reconhecidos no 
presente Pacto, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo. língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer condição. 
 

ARTIGO 18 

 
1.     Toda pessoa terá direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Esse direito 
implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua escolha e a liberdade de 
professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente, tanto pública como privadamente, por meio 
do culto, da celebração de ritos, de práticas e do ensino. 
2.     Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que possam restringir sua liberdade de ter ou 
de adotar uma religião ou crença de sua escolha. 
3.     A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas à limitações previstas 
em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou 
os direitos e as liberdades das demais pessoas. 
4.     Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais – e, 
quando for o caso, dos tutores legais – de assegurar a educação religiosa e moral dos filhos que esteja 
de acordo com suas próprias convicções. 

 
ARTIGO 20 

 
1.     Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da guerra. 
2.     Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que constitua 
incitamento à discriminação, à hostilidade ou à violência. 

 
ARTIGO 26 

 
Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual proteção da 
Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as pessoas 
proteção igual e eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou 
qualquer outra situação. 
 

ARTIGO 27 

 
Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, as pessoas pertencentes a essas 
minorias não poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente com outros membros de seu grupo, 
sua própria vida cultural, de professar e praticar sua própria religião e usar sua própria língua. 
 
 

DECRETO No 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 
1969. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e    
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Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de 
novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74; 
 
Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção em 25 de 
setembro de 1992;   
 
Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) 
entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no 
segundo parágrafo de seu art. 74;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), celebrada 
em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, deverá 
ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 
HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 
CAPÍTULO I 

ENUMERAÇÃO DE DEVERES 

 
ARTIGO 1 

Obrigação de Respeitar os Direitos 

 
1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 
reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 
sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 
qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição social.  

 
ARTIGO 13 

Liberdade de Pensamento e de Expressão 

 
5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, racial 
ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência.  
 
 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei: 
 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
 
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à condição de pessoa idosa 
ou com deficiência:        (Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 

 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.       (Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 
 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.       (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia ou 
procedência nacional.     (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional, obstar a promoção funcional.       (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)        

 

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar como discriminatória qualquer atitude ou 
tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, humilhação, vergonha, 
medo ou exposição indevida, e que usualmente não se dispensaria a outros grupos em razão da cor, 
etnia, religião ou procedência.      (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

 
 

LEI Nº 11.635, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Institui o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1o  Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa a ser comemorado 
anualmente em todo o território nacional no dia 21 de janeiro. 
 

Art. 2o  A data fica incluída no Calendário Cívico da União para efeitos de comemoração oficial. 
 
 

LEI Nº 25.150, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial no Estado. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14532.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14532.htm#art2
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.639-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.635-2007?OpenDocument
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º – Fica instituído o Estatuto da Igualdade Racial no Estado, com o objetivo de garantir à população 
negra e aos povos e às comunidades tradicionais a defesa de direitos individuais, coletivos e difusos, a 
promoção da igualdade e o enfrentamento do racismo e da discriminação racial. 
 
Parágrafo único – Para a consecução do objetivo de que trata o caput, será observada a 
interseccionalidade, considerando-se a promoção da igualdade em relação a cor, raça, etnia, 
religiosidade, idade, gênero, classe social e orientação sexual. 
 
Art. 2º – Para os efeitos desta lei, entende-se por: 
 
III – racismo o conjunto de ideias, crenças e valores que estabelece hierarquias entre raças e etnias e 
que historicamente tem resultado em discriminação, preconceito e intolerância, manifestando-se em 
várias dimensões, entre as quais: 
 
e) racismo religioso, compreendido como qualquer manifestação individual, coletiva ou institucional, de 
conteúdo depreciativo, baseada em religião, concepção religiosa, credo, profissão de fé, cultos, práticas 
ou peculiaridades rituais e litúrgicas, que provoque danos morais, materiais ou imateriais e que atente 
contra os símbolos e os valores das religiões afro-brasileiras, sendo capaz de fomentar ódio religioso ou 
menosprezo às religiões e a seus adeptos; 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

Seção II 
Do Direito à Liberdade de Consciência e de Crença e Da Proteção das Tradições 

 
Art. 7º – A população negra e os povos e as comunidades tradicionais têm o direito à liberdade de 
consciência e de crença, garantida a dignidade de suas manifestações religiosas e a integridade de seus 
locais sagrados e de seus rituais. 
 
Parágrafo único – O direito a que se refere o caput se estende aos territórios, aos usos e costumes, às 
tradições, às manifestações e às demais características dos espaços de culto. 
 
Art. 8º – Na implementação pelo Estado das ações destinadas à garantia do direito à liberdade de 
consciência e de crença da população negra e dos povos e das comunidades tradicionais, serão 
observadas as seguintes diretrizes: 
I – garantia de preservação da integridade, da respeitabilidade e dos valores associados à religiosidade, 
bem como dos modos de vida, dos usos e costumes, das tradições e das manifestações culturais desses 
grupos populacionais; 
II – garantia da livre produção e circulação de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e 
às práticas fundadas na religiosidade desses grupos populacionais; 
III – garantia de acesso à assistência religiosa em hospitais e instituições de internação coletiva, 
inclusive às pessoas pertencentes a esses grupos populacionais submetidas a penas privativas de 
liberdade e a medidas socioeducativas, resguardadas as suas especificidades; 

 
 

LEI Nº 9.934, DE 21 DE JUNHO DE 2010 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
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DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 
 

Art. 3º - São objetivos específicos da PMPIR, observados os princípios da dignidade da pessoa humana, 
da igualdade, da transversalidade, da descentralização e da gestão democrática: 
 
V - reconhecer e garantir o respeito às religiões de matriz africana, em consonância com o princípio 
constitucional da liberdade religiosa;  
 

 
LEI Nº 11.397, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 
Consolida legislação que institui datas comemorativas no 
Município. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta lei consolida legislação que institui datas comemorativas no Município. 
 
Art. 2º - São datas comemorativas no Município de Belo Horizonte as definidas nos anexos I a V desta 
lei. 
 
Art. 3º - Qualquer disciplinamento legal referente aos temas contidos nesta lei deverá ser feito por meio 
de lei que a altere expressamente. 
 

CAPÍTULO II - DOS DIAS COMEMORATIVOS 
 

Art. 16 - O Dia Municipal de Combate à Intolerância, constante no Anexo I desta lei, será dedicado à 
realização de eventos que promovam o respeito à diversidade sexual, religiosa, ideológica e cultural no 
Município. 
 
Art. 17 - No Dia de Combate à Intolerância Religiosa, constante no Anexo I desta lei, fica facultado ao 
Executivo realizar atividades ecumênicas que contribuam para o avanço da tolerância religiosa em Belo 
Horizonte. 
 

ANEXO I 
DIA COMEMORATIVO 

  
A - Dias comemorativos de janeiro: 
  

DATA COMEMORAÇÃO 

21/1 Dia de Combate à Intolerância Religiosa 

 
F - Dias comemorativos de junho: 
  

DATA COMEMORAÇÃO 

16/6 Dia Municipal de Combate à Discriminação 

28/6 Dia Municipal de Combate à Intolerância 

 
ANEXO III 

MÊS COMEMORATIVO 
  

DATA COMEMORAÇÃO 

janeiro Janeiro Branco 
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janeiro 
Janeiro Verde - Combate à Meningite 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

todos os domingos de janeiro Mês de Cultura na Praça 

abril 

Abril Verde - Prevenção de Acidentes e de 
Doenças do Trabalho 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

abril 

Abril Azul - Conscientização sobre o 
autismo 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.855, de 
26/5/2025 (Art. 2º) 

maio Mês de Popularização do Cinema 

maio Maio Laranja 

junho 
Mês do Pit Stop BH - Inspeção Veicular 

Preventiva 

agosto 
Mês de Prevenção do Glaucoma 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

outubro 

Outubro Lilás - Conscientização sobre a 
Síndrome de Rett 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

novembro 

Novembro Roxo - Conscientização sobre 
o parto prematuro 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

dezembro 

Dezembro Verde - Combate aos maus-
tratos e ao abandono de Animais 

Linha acrescentada pela Lei nº 11.537, de 
30/6/2023 (Art. 10) 

 
 

 
 


